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LEI N° 1007, DE 19 DE OUTUBRO DE 2004

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Autoriza o Poder Executivo a ou-
torgar concessão de uso de bem
imóvel do domínio municipal.

Arto I!! Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso remunerado
do imóvel do domínio municipal, mediante Concorrência Pública de Concessão de Uso,
a seguir descrita:

Um prédio misto com área de 156, OOm2, composto de um salão com bar,
uma área coberta, uma copa, uma cozinha, um sanitário feminino e um sanitário mascu-
lino.

Art. 2Q o uso concedido destina-se ao funcionamento de Restaurante
Lancheria, no Quiosque na Praça Central.

Art. 3!! A Concessão de uso será outorgada pelo prazo de 05 (cinco) anos,
podendo ser prorrogada por igual período, a juízo da municipalidade, mediante Lei pró-
pna.

Parágrafo único. A data de vigência da presente Concessão passará a con-
tar da Assinatura do Contrato.

Art. 4!l A Concessão de uso será outorgada por Contrato, no qual, além
dos dispositivos supra, deverão constar as seguintes clausulas:

a) obrigação de concessionária de manter e conservar o imóvel em per-
manentes condições de uso;

b) rescisão do Contrato, sem direito a qualquer indenização pelas constru-
ções e benfeitorias, se a entidade der destinação diversa ao imóvel, ficar inativa, vir a
dissolver-se ou descumprir as obrigações contratuais;

c) qualquer ampliação, reforma e ou qualquer modificação na estrutura
dependerá obrigatoriamente de licenciamento e aprovação do Poder Executivo Munici-
pal, sob pena de rescisão contratual.

@
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Art. 

52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manoel Viana, Prefeita, 19 de outubro de 2004

~
IONE OLARTE CAMINHA

PREFEIT A MUNICIPAL

~
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JUSTIFlCAllVA

Sra. Presidenta,
Srs. Vereadores.

o presente projeto de Lei tem por finalidade cumprir o disposto no Art.
72, § 1 Q, da Lei Orgânica Municipal, para conceder o direito de uso de bem Público, sen-
do que após a autorização Legislativa, será cumprida a formalidade licitatória, que neste
caso é na modalidade de Concorrência Pública, em cumprimento a Lei Federal 8.666, de
21 de junho de 1993, e demais alterações posteriores.

Gostaríamos que os Nobres Vereadores dessem urna atenção especial nes-
te caso, pois a obra já está concluída, e por ser um anseio da comunidade ternos urna
certa urgência em por em funcionamento este Quiosque, pois além de lazer e diversão
aos munícipes, o mesmo tem a finalidade econômica, de forma direta e indireta, que a
cada ano representará positivamente em nossas receitas.

Outro aspecto que gostaríamos de salientar é que esta forma de Concessão
obrigatoriamente, tem que ser através de Licitação na Modalidade de Concorrência Pú-
blica, e esta modalidade têm que ser publicada e ficar 30 dias, para a abertura das
propostas, portanto quanto mais tempo levar para ter este aval Legislativo, mais tempo
levará para o funcionamento da tão esperada obra.

Na certeza do acolhimento pelos Nobres Vereadores, reiteramos protestos
de elevada consideração.

Atenciosamente.

I O NE~~~êA~~ A
PREFEIT A MUNI CIP AL

.-t")
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2004
, Tipo Maior Oferta ,li:"

Edita! de Concon;ência para Conces~ão
administrativa de uso de bem imóvel do
Município, com área total de 156,od~2.

A Prefeita Municipal de Manoel Viana, Estado do Rio Gran~e do Sul, no uso: de
suas atribuições' legais, e de acordo ~om as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e spas
alterações posteriores, toma publico para o conhecimento dos interessado~ que às 09:00 horas,
do dia 25 do mês de novembro do ano de 2004, na Prefeitura Municipal de Manoel Viana,j no
Setor de Compras, localizada à rua Valter Jobim, 171, em Manoel Viana -RS, se reunir~ a
Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade de receber propostas para a concessão
administrativa de uso, onerosa, de bem imóvel do Município. , J"

1) OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação a, concessão administrativa de uso onerosa, I de
bem imóvel do Município, com área total de 156,00m2, que corre~ponde às instalações
localizadas na Praça Central de Manoel Viana, composto de uma construção de alven,ria
com banheiros, cozinha, dispensa e área física coberta para apro~adamente 20 me~as,
próxima a quadra de esportes. .j 't

1.1) DESTINAÇÃO:

o imóvel, objeto da concessão de uso pública, destina-se a exploração de serviços,j de
Bar e na área de alimentação, no Quiosqu~, localizado na Praça Centr~ de Manoel Vian~.

2) DAS CONDIÇÕES PARA A PARllCIPAÇÃO NO CERTAME:

~ode:ão p.~icipar as p~ssoas jurídicas que apresentarem os requisitos mínimos!de qualificaçao eXIgidos neste edita!. "

3) DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOS1fAS:

~s.do~umentos .?ecessários à habilitaç~o e as propost~s serão recybidos p.ela Comis~ão
de Llcltaçoes no dIa, hora e local mencIonado no preambulo, em I 02 ( dois) envelo~es
distintos, fec~ado~, e i~:nt~cados, respectivamente como de n° O 11'..~o;c02, para o q~T

Is:sugere a seguInte mscnçao. ;;~'.~,!; ~!"{""i'

À 1

PREFEIT~ MUNI,cIPAL DE MANO~L VlANA
CONCORRENCIA PUBLICA N° 002/2004
ENVELOPE N2: 01 -DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO D~ E1vfPRES.
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2004
ENVELOPE N2: 02 -PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA

3. Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope nu 01:

PARA PESSOAS JURIDICAS

3.2) Declaração que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02;

I

3.2.1) 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial no caso de empresa comercial

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhadO]! de

eleição de seus administradores. ';--

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.2.2) REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/Mf

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu Ramo de Atividade e
Compatível com o Objeto Contratual; -J"

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendt., a

última do domicílio sede do licitante;
", "

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade a Social, demonstrando sItuação regularlno cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei;

'1-, .

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FlifS)

t) Prova qe regulandade, relativa a Vivida Ativa da Uniao;

3.2.3) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Apresentação de Balanço Patnmonial e Demonstrações C;ontàbeís do últImo exerC1ClO
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem boa situação
financeira da empresa, ou em se tratando de empresa constituída a menos de um ano, será
aceito balanço de abertura. 11,,;; I

~~
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c) Prova da apresentação de garantia, numa das modalidades previstas no art. 56, § 10, I, 11e 
Ill, da Lei n° 8.666/93. , c;,l:;\c.

3.3) Os documentos constantes dos itens 3.2.1 a 3.2.4, poderão ser apresentados iem
original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município! ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos do item 3.2.2
poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (intemet) ficando sujeitos a
comprovação de sua veracidade pela Administração.

3.4) Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de
credenciarnento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos
atos constantes da presente licitação.

3.5) O envelope n° 02 deverá conter:

a) proposta financeira, rubricadas em ~odas as páginas e assinada na última, ~elo
representante legal da empresa, mencIonando o preço ofertado, mensal, par~ a
remuneração da concessão. !.I

~::::a~:t~e~~~ prazo da validade da ,proposta é de 60 dias a col:ltar da data apr::[da

Observação 2: quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar
direitos, sem previsão -no edital, serão lidas como inexistentes, aproveitando-s~ a
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. !

b) deverá ser feita com redação datilografada ou digitada em língua nacional, ~em
0'0' O. J ~L_'_-

-Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço completo da sede do licitante;

-o valor da locação mensal deverá ser cotado em reais;

o proponente deverá ofertar um valor fixo e não o percentual sob~e a receita;

Não 

serão aceitas propostas que não se adeqüem a este EDlT AL;

4) CRITERIOS DE JULGAMENTO:

4.1 -O julgamento das propostas será feito pela Comissão de Licitações, levando lem
conta o atendimento obrigatório de todas as exigências do EmT AL, e o maior valor! da
locação mensal; "I,!',"C

4.2 -Esta licitação será processada e julgada com observância do preVisto nos artigos ~3 e
44 e seus incisos e parágrafos da Lei n° 8.666/93; I !

,

4.3 -Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no § 20
do art. 30 da Lei 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação
prévia de todos os licitantes.~

entrelInhaS, emenaas ou rasuras, assmaaa peJO proponerne cornenao por escrno os
seguintes elementos:
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4.4 -Todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do bem im6vel
concedido, bem como os tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão

[por
conta do concessionário.

5) CRITtRIOS DE ACEITABILmADE:

a) somente serão aceitas as propostas cuja oferta seja igualou superior ao valor dei R$
450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) I

b) serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconforrnidade com ~ste
edita!. ;

6) DOS RECURSOS:

Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos inci~os,
alíneas e parágrafos do art. 109, da Lei n° 8.666/93.

7) DOS PRAZOS E DA GARANTIA:

7.1 -Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no pr,azo de 10 (dez) dias,
convoca:~ o vençedor_para as~inar o contrato, sob 'pena de decair doi direito à contrata~ão,
sem prejUlZO das sançoes preVIstas no art. 81 da LeI n° 8.666/93. I

7.2 -~o prazo de cinco d~as, após a ~ssinatura do contrato, a contrat,ada dev~rá apreseptar
garantIa, numa das modalidades preVIstas no art. 56, § 1°, I, II e II~, da LeI n° 8.666{93,
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. : t

7.3 -Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados, uma vez pelo
mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 'dos
respectivos prazos. '

7.4 -Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados pelo indexador previsto neste edital (item 9.2), ou então
revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente
a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspedsão tempprária da participação
em licitação e impedimento de contratar com Administração por prazo de 05 (cinco) anps.

7.5 -O prazo para concessão é de 05 (cinco) anos, a contar da assinatura do contratd de
concessão. I

7.6 -Depois de decorrido o prazo da concessão, ou no caso de I;"escisão contratua, o
proponente vencedor terá o prazo de 15 ( quinze) dias para I desocupar todas as
dependências do Quiosque, devolvendo-o nas condições especificadas neste EDITAL.
Observação.: Esta licitação terá o prazo de validade de cinco anos podendo ser
prorrogado uma vez por igual período, através de aditamento ao termo de contrato.

~ 8) DAS PENALmADES:

8.1 -multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 30 (trinta) dias,
~nA~ " nl,~l ~..r,;. l"'n~ir1..r~r1~ in"V"I'III'~n ,..n...+r,,+..~I.
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8.2 -multa de 8 % (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de 01 (um) ano;

8.3 -multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cum~lada
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar cdm a

Administração pelo prazo de 02 ( dois) anos; .i!iJ

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante correspondente ao ValO
r' de

uma anuidade da concessão. I"" li,'""

9) CONDIÇÕES DE PAG:AMENTO:

9.1 -O pagamento da remuneração da concessão deverá ser efetuado mediante depósito
em conta bancária do Município, até o 30 (terceiro) dia útil do mês subseqüente ao do

vencimento.

9.2 -Ocorrendo atraso no pagamento, o valor original será acrescido com juros de 0,5 %
(meio por cento) ao mês, pro rala, mais o IGP-M!FGV do período, ou outro índice; que

vier a substituí-Io;

10) DO REAJUSTE DO VALOR DA CONCESSÃO:

10.1 -O valor da remuneração da concessão será reajustado, a çada 12 (doze) meses,

tendo como indexador o IGP-M/FGV. ! fW!!i,l:;

11) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E OBRIGAÇOES:

11.1 -Não serão consideradas as propostas que deixarem de i atender qUalqUeJdas disposições do presente edital.

i~!i

11.2 -Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documenta]! ção

e propostas ou quaisquer outros documentos.
":;":

11.3 -Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituiçõe~ das
.' I

propostas ou quaIsquer outros documentos. !

11.4 -Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamaçOes ou
recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os

membros da Comissão.

Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre maténa objeto
de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de ,habilitação e pro

l' osta

financeira (art. 109, inciso I, "a" e "b", da Lei n° 8.666/93). i
, 'li'

(~J
11.5 -Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a doçumentação, não serao
admitidos à licitação os participantes retardatários. I

11.6 -Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente l1cltaçao consta~-o as

cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrat, na
forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93. i

i Li:; ;';,c ;
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7 -Enumerar os equipamentos disponíveis que a empresa possui;

11.8 -Compromisso de dispor diariamente de no mínimo refeição do tipo ala-minuta e
lanches, os preços serão variáveis de acordo com a livre concorrência, sendo fiscalizados

pelo poder público;

J 1.9 -Compromisso de prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários
do Quiosque, ou seja, aquele que satisfaça as condições de regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e mo di cidade Ide
tarifas. I

10 -Compromisso de apresentar os materiais expostos padronizaços;

11.11 -Compromisso de atender ao público com unifonne padrão.

11.12 -U concessionário assumirá a obrigação de manter conservadas, limpas e em
perfeitas condições de higiene, com o respectivo material necessário, os bens objeto da
concessão, que inclui banheiros, bem como o espaço fisico ocupado em virtude da
concessão, procedendo a coleta seletiva de lixo confonne orientação da Prefeitura.

11.13 -O concessionário ficará responsá~el pelo pagamento das taxas de energia elétrico
e taxa de água, devolvendo-as quitadas à Prefeitura Municipal.

11.14 -Os preços cobrados nas bebídas e alímentos pelo(s) concessionário(s), deverão
acompanhar os preços de mercado praticados no Município, vedada a venda de bebidas
alcoólicas a menores de 18 anos;

11.15 -A Prefeitura Municipal efetuará, regularmente, vistorias nas dependências po
quiosque, para verificar as condições de higiene praticados pelo(s) concessionário(s),
autuando o mesmo e fixando prazo para corrigir eventuais falhas veqficadas na inspeçto,
o que, não sendo sanada pelo concessionário, implicará na rescisão do !contrato; I

11.16 -Nenhuma ampliação ou benfeitoria poderá ser feita no Quiosque sem autoriza~o
expressa do Município e/ou através de lei própria; ! i~~(;jl;

11.17 -O concessIonário não poderá desmatar a vegetação existente na área cedida se~ a
autorização dos organismos de proteção ambiental e fiscalização da Prefeitura Municipalf

11.18 -A Preteítlira Municipal reserva-se ao direito de explorar pontos próximos ~o
quiosque, para realização de eventos culturais, artísticos e esportivos, conforme código ,de
posturas do município, sem interferir nas dependências do quiosque; i .J

ll.l~ -L:onstItuem anexos deste edIta!, dele fazendo parte integrante: I -minuta do
contrato.

~ l) UU ~'UKU

12.1 -rIca eleIto o roro da Comarca de São Francisco de Assis -RS, como compete1te desta concessão, em detrimento de qualquer outro por mais privilégio que se apresente;

fi\f
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Maiores iprornlações serão prestadas aos interessados no horário das 7:30 horas às 12:00
horas, na Prefeitura Municipal de Manoel Viana, no Setor de Compras, sito na rua Walter
Jobirn, n° 171, centro, Manoel Viana/RS, onde poderão ser obtidos cópias do edital e s~us
anexos, através do fone/fax: (055) 256 -1130, Ramal 252 ou pelo site: ~
manoelviana. famurs. com. br

Prefeitura Municipal de Manoel Viana -RS, 20 de outubro de 2004.
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MINUTA DE CONTRATO PARTICULAR DE CONCESSÃO DE USO
,

Contrato de Concessão de Uso Onerosa de bem imóv~l
municipal, destinado à exploração de serviços de bar ie
na área de alimentação, no Quiosque, ,que, entre si, faze~
o Município de Manoel Viana e : .
conforme autorização contida na Lei Municipàl n° 1007,

de 19 de outubro de 2004.

Aos dias do mês de do ano de 2004, nas dependências da Prefeitura
Municipal, situãda na Rua Valter Job~ n° 171,-nesta cidade, entre as p~s, de um lado, io
MUNICtPIO DE MANOEL VlANA, pessoa jurídica de direito público intefflo, inscrito no C~J
sob o n° 91.551.762/0001-31, representado pela Prefeita Municipal, Sra. Ipne Olarte C~~,
b~ileira, cas~a, Bacharel em Le~as e pós-gradu~ em psicomotricidade i1!fantil, do~icil~ada le
resIdente na cIdade de Manoel VIana, estado do Rio Grande do Sul, de~damente mscnta ~o
CIC/MF sob o nQ:483.851.150/72 e Cédula de Identidade c.ivil nQ: SSP/RS 20q3256183, e, de o~~o
lado, o (a) empresa, com sede na cIdade de :, Estado do Rio
Grande do Sul, à rua .bairro .devidamente inscrita no CNPJIMF sobE!

n~: .representada neste ato, por seu (diretor, presidente, sócio..)
devidamente inscrito no CPF/MF n° i. e cédula e

identidade n° .na fOrn1a de seu estatuto social, conforme autorização conti$
na Lei Municipal n° 1007/2004, tendo em vista a licitação realizada' na modalidade 4e
concorrência, 'com fundamento na legislação pertinente, celebro-se o presente CONTRATO DE
CONCESSÃO DE USO ONEROSO para a instalação de têm entre si ajustada e reciprocamenie
contratado o presente contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições gerais: i

OBJETO:

Constitui objeto deste presente contrato a outorga, pelo MUNICÍPIO ao
CONCESSIONÁRIO da concessão administrativa de uso ,onerosa, de bem imóvel do MunicípiQ,
com área total de 156,00m2, que corresponde às instalações localizadas na Praça Central de Man~l
Viana, composto de uma construção de alvenaria com banheiros, cozinha, dispensa e área fisi~
coberta para aproximadamente 20 mesas, próxima a quadra de esportes..[, I

CLAUSULA PRIMEIRA OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO:

a) o MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pela outorga da concessão de uso do bem ac
~descrito, ao C<?NCES~IONÁRI<?, de forma on~rosa, te~do em _vista os objetivo,s que bu~c

alcançar com a mstalaçao de servIços de bar e na area de alImentação, confoffi1e preVIsto no artIg
20 da Lei Municipal n° 1007/2004:

b) exercer a fiscalização sobre os serviços executados pelo CONCES$IONARIo;
c) realizar os' investimentos necessários para adequar o bem Güncedido e/ou seu~

acessórios ás exigências das leis e regulamentos municipais, estaduais e federais que discipline
iessa forma de utilização;

I

CLAUSULA SEGUNDA -OBRIGAÇOES DO CONCESSIONÁRIO:

a) observar, ngorosarnente, as finalIdades para as quais lhe foi outorgada a concessão de
u:\u

b) SUjeItar-se à fiscalIzação do MUNICIPIQ;
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C) zelar pela manurençao e conservaçao ao Dem conCOOlao, mCluslve aos acessonos qje
o acompanham. !, I

..d) manter em operação procedimentos que impeçam a poluição e(ou a degradação
imeIO ambIente;

e) arcar com as despesas de consumo de água, energia elétrica e telefone;

f) responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus acessórios (se for o caso), ao fInal
do prazo, ou por motivo de rescisão do contrato nas mesmas condições em que foram recebidos;

g) efetuar a limpeza e a manutenção da área e dos equipamentos concedidos e de seu
"""'",,,..

u""""v.

LL1"-Ui3UL1"- 1 ~KL~lKi'\. -rKf\.LV lJV LVl~ 1 Ki'\. 1 V:

A concessao ae USO VIgorara pelO prazo ae u) ~ CinCO) anos, pooenao ser prorrogaaa,
por igual período, através de tenDO aditivo, se houver concordância de arnbas as partes. 1

,r~,""
L'LAU~ULA QUARTA- RE~CISAO DO CONTRATO:

a) o preseme conualo pooera ser rescmOlOO por qualquer aas panes, a qUalquer templ ' no caso de descumprimento pela outra das obrigações aqui estabelecidas;

b) o MUNICÍPIO poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstaslnos artigos 77-80:da Lei Federal n° 8.666/93; I ,'"

Parágrafo Único -Da decisão que determinar a rescisão do presdnte contrato, caberf
recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento ~
notificação administrativa, em primeira e única instância. ~:l

,",J...i\.U~UJ...i\. 'lUU" J.1\.- IU!J~rVl"~J\.DILJ.1J1\.1JJ!. \.-1 VIL:

U LUNLh~~lUNAR1U ficará responsável, civilmente, por qualquer dano que seus
agentes ou empregados venham a causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, no aesempenho de suas
atividades.

L'LAU~ULA ~~X"'A -UN~RU~IDADE:

a} a I.;UIlCCSSaU ut: uso 00 ot:m, oulorgaoa pelO MU1~1\"'lrlU, sera onerosa, pelq
estabelecimento de um preço público, no valor mensal de R$ ( ), sendo que
o valor original será acrescido com juros de 0,5 (meio por cento) ao mês, prp cata, mais o IGPt
M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-Io; i

b) o CONCESSIONARIO deverá recolher aos cofres municipais o valor aci~
estipulado até o terceiro dia útil do mês subseqüente ao vencido; I

c) o não recolhimento da importância estipulada, no prazo previstÓ na alínea anterior.,
acarretará ao CONCESSIONARIO o pagamento do débito, acrescido de multa, calculada sobre
montante correspondente ao valor de uma anuidade da concessão nos seguintes termos:

c.l- multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 30 (trinta) dias
após o qual será considerada inexecução contratual; !

c.2- multa d: 8% (o~to. por ce?t?) no ca.s° de .inexecução parcial do! contrato, ~~mul~
com a pena de suspensao do direIto de lICItar e o Impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de 01 (um) ano;. I

c.3- multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada
com a pena de susp.ensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administraçãq
pelo prazo de 02 (dOIS) anos;

d) O valor da remuneração da concessão será reajustado, a cada 12 {doze) meses, tendo'
,

como indexador o IGP-M/FGV. i

\...J."f\.Uó3UJ."f\. ó3EJ J liVJi'-- UDJU\Jf\.\-U~ó3

E COMERCIAIS:

.~~~J..I...O. 

~o, ~ nI:J Y AUJ:Jl ""'frt.A.lrt.~, A' A~""rtJ.~
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o CONCESSIONÁRIO ficará responsável pelas
prcvidenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.

obrigações trabalhis9s'

CLAUSULA OITAVA -SEGURO GARANTIA DE PESSOAS E BENS:!

..Obrigar-se-á.o CONCESSIONÁRIO a manter seguro que garanta ~ vida das pessoas ela
mtegndade dos bens cedidos, no valor de R$ ( ).:

CLAU~ULA NONA -DEMAIS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO:

Io CONCESSIONARIO deve manter, durante o prazo de vigência contratuaI, todas as:ondições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. I i

CLAUSULA DÉCIMA -FORO:

Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições deste contrato, serão
dirimidos perante o Foro da Comarca de São Francisco de Assis/ RS, com exclusão de qualquçr
outro, por mais especializado que seja. i

li, por estarem assim ajustados, as partes assinam o presente ins~ento, em trêS
~ (03) laudas, de duas (02) vias cada urna, de igual teor e fonDa, juntamente com as testem

presenciais abaixo assinadas.

Manoel Viana

RS

de de 2004
I

p/ CONCESSIONARIõ

lestemw1has:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:


